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Estado do Rio Grande do Sul
Câmara Municipal  de Três Passos
Poder Legislativo

LICITAÇÃO Nº 25/2025

PREGÃO ELETRÔNICO 05/2025

A CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, com sede à Rua Salgado Filho, 79 - Centro, nesta cidade, por seu Presidente, TORNA PÚBLICO para conhecimento dos interessados que realizará LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, por meio da INTERNET, cuja sessão será realizada pela pregoeira Magali Machado dos Santos, nomeada pela Portaria nº 656/2024. A presente licitação reger-se-á pela Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar Federal 123/06; Decretos Municipais 26 a 36/2023 e suas alterações legais e pelas condições previstas neste Edital e seus anexos.
A participação no presente pregão dar-se-á por meio de sistema eletrônico, pelo acesso ao site www.portaldecompraspublicas.com.br nas condições descritas neste Edital, devendo ser observado o início da sessão às 08h12min do dia 17 de junho de 2025.
1. OBJETO:

A presente LICITAÇÃO tem por objeto a contratação de empresa do ramo pertinente para fabricação e instalação de móveis e bancadas em granito sob medida e acessórios para a Câmara Municipal de Três Passos, conforme memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma e outros documentos técnicos que fazem parte integrante do edital.
2. LOCAL, DATA, HORÁRIO PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES, CREDENCIAMENTO, INTERVALO DE LANCE E REALIZAÇÃO DO PREGÃO.

2.1 LOCAL: PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS – www.portaldecompraspublicas.com.br;

2.2 DATA: 17/06/2025

2.3 RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 08h10min


2.4 HORÁRIO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08h12min


2.5 INTERVALO DE LANCE: R$ 0,01 (um centavo)

Obs. Todas as referências de tempo observam o horário de Brasília e, desta forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

3. DESCRITIVO DA LICITAÇÃO
3.1. MODALIDADE: Pregão Eletrônico.

3.2. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Aquisição pelo Menor Valor Global, considerado o menor dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
3.3. MODO DE DISPUTA: Aberto

3.4. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA O objeto deverá ser entregue e instalado no prazo de 30 (trinta) dias a contar do recebimento da autorização de fornecimento/empenho, no local indicado no Memorial descritivo. O acompanhamento no recebimento e instalação dos itens será de responsabilidade da Arquiteta e Urbanista Gabriela Luiza Leismann Bertaluci e da servidora Andrieli Camila Hepp (Matricula 120)

3.5. RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da aquisição do objeto deste Edital correrão às expensas das seguintes Dotações Orçamentárias:
 Órgão: Câmara Municipal de Vereadores de Três Passos-RS

 Unidade: 01 Secretaria da Câmara

 Proj/ativ.: 1056 – Reaparelhamento da Câmara Municipal
 Elemento: 4.4.90.52.00.00.00 – Equipamento e Material Permanente
3.6. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mediante transferência bancária, conforme cronograma de pagamento e disponibilidade de caixa a data pretendida. A empresa poderá na proposta, indicar mais de uma conta bancária para que possamos utilizar o mesmo banco quando do pagamento, havendo liquidez imediata. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após o fornecimento e instalação de todos os móveis constantes do empenho e apresentação do documento fiscal, mediante atestado de recebimento e conferência pelo fiscal de contrato. 
3.6.1  Os valores pagos em atraso, somente serão corrigidos, caso derivar de culpa exclusiva d Câmara Municipal, neste caso, os valores serão corrigidos pelo INPC.

4. DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL
4.1 O Edital poderá ser consultado por qualquer interessado junto com à Câmara Municipal de Vereadores de Três Passos, sito à Rua Salgado Filho, 79 – Centro – Três Passos/RS, em dias úteis, das 08 às 11h30min e das 13h30min às 17h30min ou à Pregoeira (Magali Machado dos Santos), na Divisão de Compras, sito à Av. Santos Dumont, 75 - Centro – Três Passos/RS, em dias úteis, das 08 às 11h30min e das 13h30min às 17h30min, até a data aprazada para recebimento dos documentos e dos envelopes propostas.
4.2 O Edital também poderá ser obtido no site da Câmara Municipal de Vereadores: www.trespassos.rs.leg.br no ícone Licitações, compras diretas, contratos e editais  ou no endereço eletrônico do Portal de Compras Públicas: www.portaldecompraspublicas.com.br 

4.3 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do pregoeiro(a) em sentido contrário;

6. DA PARTICIPAÇÃO
6.1  Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS.
6.2  Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021. 
6.3 Não poderão participar desta licitação os interessados:

6.3.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
6.3.2 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
6.3.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

6.3.4 Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021;
6.3.5  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;

6.3.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

6.4 A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da Lei nº 14.133/2021.
6.5 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

6.5.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte;
6.5.1.1 Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

6.5.1.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

6.5.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

6.5.3 Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

6.5.4 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

6.5.5 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998; 

6.5.6 Que a proposta foi elaborada de forma independente;

6.5.7 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

6.5.8 Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991.

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.
7 DO CREDENCIAMENTO
7.1 Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br; onde deverá informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento para a sua correta utilização.

7.1.1 Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores informações na página www.portaldecompraspublicas.com.br; podendo sanar eventuais dúvidas pela central de atendimento do Portal ou pelo e-mail falecom@portaldecompraspublicas.com.br; 

7.2 É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital:

7.2.1 Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seus representantes, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

7.2.2 Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância das mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

7.2.3 Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;

7.2.4 Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica; e,

7.2.5 Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.

7.2.6 Enviar, no caso de ser o vencedor, os documentos solicitados pelo pregoeiro no campo próprio do sistema (documentos) ou no prazo de 24h a contar da solicitação da pregoeira através do(s) e-mail(s): prefeituracomprastp@hotmail.com ou compras@trespassos.rs.gov.br; 
8 DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES
8.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento.

8.2 A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br.
8.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de Compras Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

8.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

8.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo quando se amolda ao art. 55, §1º  da Lei nº 14.133/2021.

8.5.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

8.6 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a administração.

8.7 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

8.8 A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).
9 ENVIO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
9.1 Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e até a data e hora marcadas para a abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. Os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por meio do sistema, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando os itens 9 e 11 deste Edital, e poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública.  

9.2  O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema:

9.2.1 O cumprimento dos requisitos para habilitação e a conformidade de sua proposta 
com as exigências do Edital, como condição de participação.

9.2.2 O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, 
agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar 123/06, como condição para aplicação do disposto nos itens deste edital.

9.3 A falsidade de declaração sujeitará o licitante às sanções legais e multa. 
9.4 Eventuais outros documentos complementares à proposta e à habilitação deverão ser inseridos no campo próprio do sistema e outros que venham a ser solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo por este estipulado, o qual será aplicado a todos os licitantes. .
9.5 Enviar, no caso de ser o vencedor, a proposta de forma digitalizada, no campo próprio do sistema para fins de abastecimento do programa LICITACON DO TCE ou no prazo de 24h a contar da solicitação da pregoeira através do e-mail: prefeituracomprastp@hotmail.com.br ou compras@trespassos.rs.gov.br, devendo constar preferencialmente o seguinte:
9.5.1 Ser redigida em língua portuguesa, conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

9.5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.
9.5.3 Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.
9.5.4 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10 DA PROPOSTA DE PREÇOS e ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
10.1  O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital.

10.2  Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, com a indicação completa do produto ofertado, incluindo marca (se a marca identificar a empresa participante informar no campo “marca própria”, referências e demais dados técnicos (conforme o caso), bem como a indicação dos valores unitários e totais dos itens, englobando a tributação, os custos de entrega e quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas, tais como: vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciária, fiscais e comerciais que eventualmente incidam sobre a operação, ficando vedada qualquer alegação posterior que vise ressarcimento de custos não considerados nos preços cotados. 

10.3 Qualquer elemento que possa identificar o licitante na fase de cadastramento da proposta no sistema importará na desclassificação da mesma (salvo a inclusão no campo próprio, campo que somente será visualizado após o término da fase de lances), razão pela qual os licitantes não devem fazer constar no sistema ou nas observações do item, informação que possa levar a sua identificação, até que se encerre a etapa de lances.
10.4 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.
10.5 Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato convocatório.

10.6 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
10.6.1  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
10.7 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

10.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a exequibilidade da proposta.

10.9 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

10.10 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 horas, sob pena de não aceitação da proposta.

10.10.1  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

10.10.2  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

10.11 A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor. 
10.12 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

10.13 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.

10.14 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

10.14.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

10.14.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

10.15 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

10.16 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.
11 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
11.1 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do Portal de Compras Públicas, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação técnica, através da apresentação dos documentos e declarações expressos neste edital.

11.1.1 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações no sistema utilizado (portal de compras públicas) para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

11.1.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

11.2 Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei, conforme art. 15 da Lei 14.133/2021. 

11.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de até duas horas sob pena de inabilitação, salvo se outro prazo tiver sido estipulado no chat. 

11.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

11.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

11.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

11.6.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

11.6.2 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

11.6.3 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

11.6.4 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

11.6.5 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

11.6.6 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
11.7 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

11.8 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:
11.9 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

11.9.1  No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

11.9.2  Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja a autenticidade poderá ser verificada pelo pregoeiro no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
11.9.3  No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

11.9.4  Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

11.9.5  No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

11.9.6  No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

11.9.7  No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

11.9.8  Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;

11.10 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
11.10.1  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

11.10.2  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

11.10.3  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

11.10.4  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943;

11.10.5  Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;
11.10.6  Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;
11.11 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.
11.11.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

11.11.2 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.
12 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
12.1 No dia e hora indicados no preâmbulo, a(o) pregoeira(o) abrirá a sessão pública, mediante utilização de sua chave e senha.

12.2 O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

12.3 A comunicação entre o pregoeiro(a) e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens e campo próprio do sistema eletrônico.

12.4 Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão disponíveis no sistema.

13 DA CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
13.1 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. A desclassificação da proposta será sempre fundamentada. 
13.2  Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 

b) forem omissas em pontos essenciais;

c) contiverem opções de preços ou marcas alternativas ou que apresentarem preços manifestamente inexequíveis;
13.3 Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório.

13.4 As propostas classificadas serão ordenadas primeiro pelo sistema e a pregoeira dará início á fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

13.5  Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas.
13.6  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras: 

a) O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro. 

b) O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

c) Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro. 
d) Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

13.7 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
a) O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro. 

b) O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

c) Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro. 

d) Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
13.7.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
14 DO MODO DE DISPUTA
14.1 Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos;

14.2 A etapa competitiva de envio de lances na sessão pública, durará dez minutos e, após isso será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

14.3 A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

14.4 Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente pelo sistema, a pregoeira poderá, assessorada pela equipe de apoio, admitir o reinicio da etapa de fase de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa.

14.5 Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

14.6 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico – PORTAL DE COMPRAS PÚBICAS – www.portaldecompraspublicas.com.br; 

15 DA NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO
15.1 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta.

15.2  A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive nova planilha de custos adequada ao último lance ofertado, ou ao valor negociado, conforme o caso, e demais que sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 8.4 do Edital.

15.3 Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto a adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor de referência da Administração.

15.4 Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital.

16 DA VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO
16.1 Os documentos de habilitação, de que trata o item 11, serão examinados pelo pregoeiro, que poderá verificar a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores.

16.2 A(s) beneficiária(s) da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida no item 8.2.2 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação que comprove a sua regularidade, em cinco dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.

16.3 Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para habilitação, a pregoeira examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de sua proposta que atenda ao edital.

16.4 Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso.

17 DO RECURSO
17.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema. 

17.2 O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses

17.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

17.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.
18 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
18.1 Após as fases de habilitação e recurso será aberto prazo de 3(três) dias úteis para que a empresa vencedora encaminhe a documentação técnica, em consonância com o valor do seu último lance, a saber: Planilha Orçamentária; Cronograma físico financeiro; Quadro de Composição de BDI; Detalhamento de Encargos Sociais. A Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) será solicitada posteriormente pelo Engenheiro e fiscal da contratação.
18.2 Resolvido os recursos eventualmente formulados, ou na inexistência de recurso, a Pregoeira, fará a adjudicação dos itens objetos da licitação à licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos ao Presidente da Câmara Municipal de Três Passos, para homologação e decisão quanto à contratação, podendo, motivadamente, revogar a licitação por interesse público, ou anulá-la, se constatada irregularidade, inobservância aos termos do Edital ou ilegalidade no procedimento, sem que caiba desta  decisão qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus representantes legais.

18.3 A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo pregoeiro, ou, quando houver recurso pela própria autoridade competente, que decidirá quanto à contratação.
19 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
19.1 Os itens da presente instalação deverão possuir garantia de execução de 12 meses. 
20 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
20.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

20.2 O adjudicatário terá o prazo de dois dias úteis, contados a partir da data de sua convocação que poderá ser feita por e-mail, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
20.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de dois dias, a contar da data de seu recebimento.

20.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração
20.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:
20.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021;

20.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

20.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei.

20.4 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência ou no instrumento contratual.  

20.5 Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 03/2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, consulta prévia ao CADIN.

20.6 As condições de habilitação consignadas neste Edital, deverão ser mantidas pelo licitante durante toda a vigência do contrato.

20.6.1 Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

20.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.
21 DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO E DO EQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO
21.1 O contrato será reajustado, nos termos do art. 25 da Lei Federal 14.133/2021 e do Decreto Municipal 34/2023, observado o interregno mínimo de um ano, a contar da data-base do orçamento estimado.

21.1.1 Considera-se data-base, para fins de reajuste, a data do orçamento estimado, ou da planilha orçamentária constante do processo administrativo ou do Termo de Referência.

21.1.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

21.2 O valor do contrato será reajustado pelo INPC, obedecendo-se a metodologia de cálculo adequada para sua atualização.

21.3 Quando, antes da data do reajustamento, já tiver ocorrido a revisão do contrato para a manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, será a revisão considerada à ocasião do reajuste, para evitar acumulação injustificada.

21.4 A revisão de contrato ou reequilíbrio econômico-financeiro decorre da imprevisão, consiste em um fato imprevisível ou previsível de consequências incalculáveis, anormal e extraordinário, que poderá ser concedido a qualquer tempo, e para sua concessão devem ser verificados os seguintes requisitos: 

a) evento futuro e incerto;

b) evento ocorrido após a apresentação da proposta; 

c) o evento não pode ocorrer por culpa da contratada;

d) possibilidade de revisão seja aventada pela contratada ou pela contratante; 

e) modificação consubstancial nas condições contratadas;

f) haja nexo causal entre a alteração dos custos com o evento ocorrido e a necessidade de recomposição da remuneração correspondente em função da majoração ou minoração dos encargos da contratada. 

g) demonstração da quebra de equilíbrio econômico-financeiro do contrato, por meio de apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que a contratação se tornou inviável nas condições inicialmente pactuadas. 
22.5 O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação
22.6  A contratada, para fazer jus ao equilíbrio econômico-financeiro, deverá apresentar em até 10(dez) dias após a assinatura do contrato planilha de custos elaborada pelo contador/técnico contábil da empresa e documentos comprobatórios dos preços apresentados. A falta da apresentação desta poderá ensejar o indeferimento do pedido pelo setor de contabilidade. 
22.7 Solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, fica o contratante obrigado a responder em até 30 (trinta) dias da data do requerimento.

22.7.1  O não cumprimento do prazo constante no item 9.1 não implica em deferimento do pedido por parte do contratante
22.7.2 Todos os documentos necessários à apreciação do pedido deverão ser apresentados juntamente com o requerimento.
23 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
23.1 As obrigações das partes estão previstas no termo de referência e no instrumento contratual, anexos a este edital.

24 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
24.1 As sanções administrativas serão aplicadas de acordo com os artigos 155 a 163 da Lei 14.133/2021 e das disposições do termo de referência e do contrato. 
24.2 Comete infração administrativa, nos termos da lei mencionada o licitante/adjudicatário que:
24.2.1  Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;
24.2.2  Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
24.2.3  Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
24.2.4  Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
24.2.5  Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
24.2.6  Apresentar declaração ou documentação falsa;
24.2.7  Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
24.2.8  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
24.2.9  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

24.2.10 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.
24.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por escrito;

b) Multa;

c) Impedimento de licitar e contratar;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
24.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

24.5 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.

24.6 Serão publicadas no site da Câmara Municipal ou na Imprensa Oficial do Município as sanções administrativas previstas deste edital e a inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

24.7 Da fraude e da corrupção - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
24.7.1  Definem-se as seguintes práticas:

a) prática corrupta: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;
b) prática fraudulenta: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;
c) prática concertada: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) prática coercitiva: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) prática obstrutiva: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

25 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
25.1 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
25.2  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

25.3 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

25.4 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

25.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

25.6 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
25.7 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

25.7.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
25.8 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital as do termo contratual. 
25.9  A Administração Pública Municipal, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.
25.9.1 A anulação do Pregão induz à extinção do contrato.

25.9.2 A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.
25.10  É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.
25.11  O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.portaldecomprasplublicas.com.br; e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço www.trespassos.rs.leg.br ícone licitações e compras diretas, contratos e editais ano.

25.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO I – Termo de Referência
ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços;
ANEXO III - Modelo de Declaração nos termos do inciso XXXIII, Art. 7º da CONSTITUIÇÃO FEDERAL;
ANEXO IV -  DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
ANEXO V – Minuta do Contrato;
ANEXO VI- MEMORIAL DESCRITIVO
ANEXO VII -  PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
ANEXO VIII -  CRONOGRAMA
ANEXO IX- PROJETO DE INTERIORES

Três Passos/RS, 16 de abril de 2025. 

   _______________________________    


________________________

      De Acordo





      
 Flávio Habitzreiter

      Procurador Jurídico Municipal



 Presidente
ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 25 /2025
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS/RS

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE PARA FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE MÓVEIS E BANCADAS EM GRANITO SOB MEDIDA E ACESSÓRIOS PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA E OUTROS DOCUMENTOS TÉCNICOS QUE FAZEM PARTE INTEGRANTE DO EDITAL.
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO:
O presente termo de referência tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE PARA FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE MÓVEIS E BANCADAS EM GRANITO SOB MEDIDA E ACESSÓRIOS PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA E OUTROS DOCUMENTOS TÉCNICOS QUE FAZEM PARTE INTEGRANTE DO EDITAL.
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:
A presente contratação baseia-se no ETP n° 25/2025.
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:
3.1 A presente contratação tem por objeto a contratação de empresa do ramo pertinente para fabricação e instalação de móveis e bancadas em granito sob medida e acessórios para a Câmara Municipal de Três Passos, conforme memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma e outros documentos técnicos que fazem parte integrante do edital.
3.2 A contratação será realizada por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, com base na Lei nº 14.133/2021.
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Para a prestação dos serviços pretendidos, os eventuais interessados deverão:
· Comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, apresentando documentação que ateste sua experiência e capacidade técnica.

· Apresentar os documentos exigidos para habilitação nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021, incluindo certidões de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária.

· Demonstrar conformidade com normas técnicas e regulamentares aplicáveis aos móveis, bancadas de granito e acessórios a serem fornecidos, garantindo qualidade e adequação ao uso institucional.

· Apresentar declarações ou certificações de sustentabilidade e boas práticas ambientais, caso aplicável, visando minimizar impactos ecológicos da contratação.
5.MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:
 A empresa contratada deverá fornecer e instalar os móveis, bancadas de granito sob medida  e acessórios para a Câmara Municipal de Três Passos-RS, atendendo aos seguintes requisitos: 
5.1 Da Entrega
O objeto deverá ser entregue e instalado de acordo com o cronograma do projeto, a contar do recebimento de início de objeto, no local indicado no Memorial descritivo (Anexo I). O acompanhamento no recebimento e instalação dos itens será de responsabilidade da Arquiteta e Urbanista Gabriela Luiza Bertaluci e da servidora Andrieli Camila Hepp matrícula 120).
5.2. Do Pagamento e dos Critérios de atualização Monetária
O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega total do objeto por empenho, mediante apresentação do documento fiscal correspondente ao objeto contratado e conferência e atestado de recebimento do objeto pelo fiscal do contrato. 
§ 1º Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

§ 2º Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
§ 3º Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

§ 4º Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que os valores serão atualizados pelo INPC do período. 
5.3. Da vigência contratual e prazo de execução
O presente instrumento terá vigência até  31/12/2025.
§ 1º O prazo de execução é de 04 (quatro) semanas a contar do recebimento da ordem de início de objeto, conforme cronograma do projeto. 
§ 2º Qualquer alteração no prazo suprarreferido dependerá de prévia aprovação, por escrito, do Contratante.
5.4. Reajuste, repactuação e reequilíbrio

O contrato será reajustado, nos termos do art. 25 da Lei Federal 14.133/2021 e do Decreto Municipal 34/2023, observado o interregno mínimo de um ano, a contar da data-base do orçamento estimado, mediante solicitação do contratado. 
§ 1º  Para fins de reajuste, levar-se à como data base a data do orçamento estimado, ou da planilha orçamentária constante do processo administrativo ou do Termo de Referência.

§ 2º Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

§ 3º  O valor do contrato será reajustado pelo INPC, obedecendo-se a metodologia de cálculo adequada para sua atualização.

§ 4º Quando, antes da data do reajustamento, já tiver ocorrido a revisão do contrato para a manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, será a revisão considerada à ocasião do reajuste, para evitar acumulação injustificada.

§ 5º A revisão de contrato ou reequilíbrio econômico-financeiro decorre da imprevisão, consiste em um fato imprevisível ou previsível de consequências incalculáveis, anormal e extraordinário, que poderá ser concedido a qualquer tempo, e para sua concessão devem ser verificados os seguintes requisitos: 

a) evento futuro e incerto;

b) evento ocorrido após a apresentação da proposta; 

c) o evento não pode ocorrer por culpa da contratada;

d) possibilidade de revisão seja aventada pela contratada ou pela contratante; 

e) modificação consubstancial nas condições contratadas;

f) haja nexo causal entre a alteração dos custos com o evento ocorrido e a necessidade de recomposição da remuneração correspondente em função da majoração ou minoração dos encargos da contratada. 

g) demonstração da quebra de equilíbrio econômico-financeiro do contrato, por meio de apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que a contratação se tornou inviável nas condições inicialmente pactuadas. 
§ 6º O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência deste instrumento e antes de eventual prorrogação.
§ 7º A contratada, para fazer jus ao equilíbrio econômico-financeiro, deverá apresentar em até 10(dez) dias após a assinatura deste instrumento planilha de custos elaborada pelo contador/técnico contábil da empresa e documentos comprobatórios dos preços apresentados. A falta da apresentação desta poderá ensejar o indeferimento do pedido pelo setor de contabilidade. 
§ 8º Solicitada reapactuação ou o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, fica o contratante obrigado a responder em até 30 (trinta) dias da data do requerimento.

§ 9º O não cumprimento do prazo constante no item § 8º desta cláusula não implica em deferimento do pedido por parte do contratante. Todos os documentos necessários à apreciação do pedido deverão ser apresentados juntamente com o requerimento.

5.5 Garantia de Execução
Para a presente contratação não haverá exigência de garantia de execução tendo em vista que o objeto somente será pago após a sua entrega. 

5.6. Das Obrigações da contratante e da contratada
§ 1º São obrigações da Contratante:
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;

e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021; A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

§ 2º São obrigações da contratada: 

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
I - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo de validade;
II - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
III - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato; 
IV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados;
V - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
VI - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
VII - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
VIII - Implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) meses, em caso de licitação de grande vulto, nos termos do artigo 25, §4º da Lei nº 14.133/2021;
IX - Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991.

5.7. Das responsabilidades do contratado
A empresa CONTRATADA se compromete a executar o contrato de acordo com as disposições do Edital e em conformidade com as cláusulas constantes neste instrumento e a prestar a garantia do objeto pelo prazo de seis meses a contar da entrega. No caso da garantia ser acionada deverá ser prestada no prazo de cinco dias úteis a contar do recebimento da solicitação. O descumprimento da garantia acarretará aplicação das penalidades previstas no edital e contrato por descumprimento de cláusula do edital. As penalidades neste caso poderão ser aplicadas ainda que o prazo de vigência contratual esteja exaurido, fato que não poderá ser alegado pela contratada, pois de conhecimento prévio. 
5.8. Das infrações e Sanções Administrativas
§ 1º Das Infrações Administrativas
Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, o licitante ou o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não mantenha a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebre o contrato ou não entregue a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) enseje o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação, sem motivo justificado;

h) apresente declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou preste declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraude a licitação ou pratique ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comporte-se de modo inidôneo ou cometa fraude de qualquer natureza; 

l) pratique atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) pratique ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
§ 2º Do Processo Administrativo e das Sanções Administrativas
A aplicação de quaisquer das penalidades aqui previstas realizar-se-á em processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº 14.133/2021. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas, as seguintes sanções: 

I- advertência, para a infração prevista na alínea “a”, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

II-  multa, nas modalidades:

1.  Compensatória, de até 10% sobre o valor da parcela inadimplida, para quaisquer das infrações previstas nas alíneas “a” até “m”.  

2. Moratória, pelo atraso injustificado na execução do contrato, de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
3. Impedimento de licitar e contratar, para as infrações previstas nos itens “b” até “g”, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, para as infrações previstas nos itens “h” até  “m”.
§ 3º Da Aplicação das Sanções
I. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. A aplicação de sanções não exime o licitante ou o contratado da obrigação de reparar os danos, perdas ou prejuízos que venha a causar ao ente público. O valor previsto a título de multa compensatória será tido como mínimo da indenização devida à título de perdas e danos, competindo ao contratante provar o prejuízo excedente, nos termos do art. 416 do Código Civil - Lei nº 10.406/2002.

II. A multa de mora poderá ser convertida em multa compensatória, com a aplicação cumulada de outras sanções previstas neste Edital.
III. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

IV. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no instrumento, poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados nos incisos do caput do art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021.

V. As sanções previstas neste item não elidem a aplicação das penalidades estabelecidas na Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, conforme o disposto no seu art. 30 ou nos arts. 337-E a 337-P, Capítulo II-B, do Título XI da Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal).

VI Serão reputados como inidôneos atos como os descritos nos arts.337-F, 337-I, 337-J, 337-K, 337-L e no art. 337-M, §§ 1º e 2º, do Capítulo II-B, do Título XI da Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal).
§ 4º Da execução da garantia contratual
O valor da multa poderá ser descontado da garantia contratual, havendo. Se a multa for de valor superior ao da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo contratante.

I. Se os valores da garantia e das faturas forem insuficientes, fica o contratado obrigado a recolher a diferença devida, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. Esgotados o prazo para pagamento do valor devido, o débito será encaminhado para inscrição em dívida ativa tributária. Não havendo garantia, a multa será cientificada ao contratado para pagamento nos mesmos prazos estipulados neste item, sob pena de inscrição em dívida ativa, após o decurso deste prazo. 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
A gestão e fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto na Resolução de Mesa nº 5, de 12 de janeiro de 2024, que Regulamenta, no âmbito da Câmara Municipal de Três Passos, as funções essenciais a que se refere a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que estabelece normas gerais de licitação e contratação para as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.
7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO
A CONTRATANTE terá o prazo de 15 (quinze) dias para o pagamento, a contar da data de entrega  e devida instalação do móveis, bancadas de granito sob medida e acessórios, mediante  apresentação da nota fiscal e atestado de recebimento emitido pelo fiscal do contrato.
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇOS
Conforme proposto no ETP nº 25/2025, o futuro contratado será selecionado mediante processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 05/2025.
9. ESTIMATIVA DO VALOR DE CONTRATAÇÃO
Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 58.301,37 (cinquenta e oito mil, trezentos e um reais e trinta e sete centavos), conforme mencionado no estudo técnico preliminar elaborado anteriormente ao presente termo.
	MATERIAIS A SEREM CONTRATADOS

	Descrição
	Valor Total R$

	Contratação de empresa do ramo pertinente para fabricação e instalação de móveis e bancadas em granito sob medida e acessórios para a Câmara Municipal de Três Passos, conforme memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma e outros documentos técnicos que fazem parte integrante do edital.
	58.301,37

	Total R$58.301,37 (Cinquenta e oito mil, trezentos e um reais e trinta e sete centavos)


10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da seguinte dotação orçamentária:

Órgão: Câmara Municipal de Vereadores de Três Passos-RS

Unidade: 01 Secretaria da Câmara

Proj/ativ.: 1056 – Reaparelhamento da Câmara Municipal

Elemento: 4.4.90.52.00.00.00 – Equipamento e Material Permanente
Valor Total Previsto: 58.301,37
Três Passos/RS, 29  de abril de 2025.
_______________________________

Emanuelle Cavalcante Carvalho Petrazzini

Diretora Geral
ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

LICITAÇÃO Nº 22/2025

Pregão ELETRÔNICO Nº 05/2025

ÓRGÃO LICITANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE
	NOME DE FANTASIA:

	RAZÃO SOCIAL:

	CNPJ:

	INSC. EST.:

	OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    )

	ENDEREÇO:

	BAIRRO:
	CIDADE:

	CEP:
	E-MAIL:

	TELEFONE:
	FAX:

	CONTATO DA LICITANTE:
	TELEFONE:

	BANCO DA LICITANTE: 
	CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE:

	Nº DA AGÊNCIA:

	ITENS
	DESCRIÇÃO
	MARCA
	QUANT.
	UNIDADE
	VALOR

UNITÁRIO R$
	VALOR

TOTAL R$

	1. 
	
	
	
	
	
	

	TOTAL POR EXTENSO: 
	


A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE:

1 Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com transporte e acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas.

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3 Prazo de início de fornecimento/execução dos serviços de acordo com o estabelecido no termo de referência (anexo i) do edital desse processo.

4 Que não incide nas vedações previstas na lei nº 14.133/2021.

5 Que o prazo de início da entrega do objeto será de acordo com os termos estabelecidos no anexo I deste edital, a contar do recebimento por parte da contratada do empenho ou ordem de compra, que entregará o objeto no endereço informado no edital ou empenho. Que tem ciência de que se os bens não estiverem de acordo com o descrito em edital, após avaliação do fiscal do contrato, não serão aceitos. 
LOCAL E DATA

_____________________________________

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL
ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988
LICITAÇÃO Nº25/2025

Pregão ELETRÔNICO Nº 05/2025
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

..............................................., inscrito no cnpj nº ..........................., por intermédio de seu representante legal o(a) sr(a) ................................., portador(a) da carteira de identidade nº ................ E cpf nº............................, declara, para fins do disposto no inc. VI do art. Nº 68 da Lei nº 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )
.

...............................

(DATA)

.................................

(REPRESENTANTE LEGAL)
ANEXO IV – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE)
LICITAÇÃO N°25/2025

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2025
[NOME DA EMPRESA], [qualificação: tipo de sociedade (Ltda, S.A, etc.), endereço completo, inscrita no CNPJ sob o nº [xxxx], neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da carteira de identidade nº [xxxx], inscrito no CPF sob o nº [xxxx], DECLARA, sob as penalidades da lei, que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do art. 3º da lei complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da lei complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e pelo artigo 4º da lei nº 14.133/2021.

Declaro, para fins da LC 123/2006 e suas alterações, sob as penalidades desta, ser:
(  ) MICROEMPRESA – receita bruta anual igual ou inferior a  360.000,00 e estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06 alterada pela Lei Complementar 147/2014.
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – receita bruta anual superior a  360.000,00 e igual ou inferior a  4.800.000,00 valores , estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06 alterada pela Lei Complementar 147/2014.
LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR

(NO CASO DE ME E EPP)

CPF: XXX.XXX.XXX-XX

CRC: ______________

OBSERVAÇÕES:
· Esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como ME OU EPP, nos termos da LC 123, de 14 de dezembro de 2006;

· A não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento da licitante como ME OU EPP, nos termos da lc nº 123/2006, ou a opção pela não utilização do direito de tratamento diferenciado. 
ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO 
CONTRATO Nº

LICITAÇÃO Nº

PREGÃO ELETRÔNICO Nº
A CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 07.257.873/0001-23, com endereço na Rua Salgado Filho nº 79, nesta cidade de Três Passos, neste ato representado por seu Presidente, Sr. Flávio Habitzreiter, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob nº 006.589.650-50, residente e domiciliado neste Município de Três Passos/RS, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e a empresa....................................., inscrita no CNPJ nº, com endereço à........................................,Município de............................, neste ato representado pelo seu representante legal, Sr.............................., brasileiro, ....................., empresário, portador do CPF nº..............................., RG nº..................................., residente e domiciliado na cidade de..........................................., doravante denominada CONTRATADA, sujeitando-se as partes  às disposições da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações, pactuam o presente Termo de Contrato, que vincula-se as disposições do Pregão nº ........../20...., processo licitatório nº...............autorizado pelo processo administrativo nº.................... mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E FINALIDADE
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE PARA FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE MÓVEIS, BANCADA EM GRANITO SOB MEDIDA E ACESSÓRIOS PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA E OUTROS DOCUMENTOS TÉCNICOS QUE FAZEM PARTE INTEGRANTE  DESTE EDITAL, conforme objeto adjudicado em favor da empresa no Pregão Eletrônico nº05/2025, Solicitação de Fornecimento nº................................, cuja finalidade é a ornamentação da cidade no período da Páscoa, conforme itens abaixo especificados:

	Item
	Descrição
	Marca/

Modelo
	Quant
	Valor unitário R$
	Valor total

R$

	01
	
	
	
	
	

	02
	
	
	
	
	


 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ENTREGA 
O objeto deverá ser entregue e instalado de acordo com o cronograma do projeto, a contar do recebimento de início de objeto, no local indicado no Memorial descritivo e no Termo de Referência Anexo I. O acompanhamento no recebimento e instalação dos itens será de responsabilidade da Arquiteta e Urbanista Gabriela Luiza Bertaluci e da servidora Andrieli Camila Hepp matrícula 120)

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO.
O valor total ajustado para o presente contrato é de R$ ......................... (.......................), com base na Ata do Pregão eletrônico, após ofertas de lances. No valor estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO E DOS CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA
O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega total do objeto por empenho, mediante apresentação do documento fiscal correspondente ao objeto contratado e conferência e atestado de recebimento do objeto pelo fiscal do contrato. 
§ 1º Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

§ 2º Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
§ 3º Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

§ 4º Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que os valores serão atualizados pelo INPC do período. 

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas decorrentes da aquisição do objeto deste Edital correrão às expensas das seguintes dotações orçamentárias:
Órgão: Câmara Municipal de Vereadores de Três Passos-RS

Unidade: 01 Secretaria da Câmara

Proj/ativ.: 1056 – Reaparelhamento da Câmara Municipal

Elemento: 4.4.90.52.00.00.00 – Equipamento e Material Permanente
Valor Total Previsto: 58.301,37
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL E PRAZO DE EXECUÇÃO
O presente instrumento terá vigência até  31/12/2025.
§ 1º O prazo de execução é de 04 (quatro) semanas a contar do recebimento da ordem de início de objeto, conforme cronograma do projeto. 
§ 2º Qualquer alteração no prazo suprarreferido dependerá de prévia aprovação, por escrito, do Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO GESTOR E DOS FISCAIS DO CONTRATO 
A  fiscalização do contrato ficará a cargo dos servidores abaixo elencados, nos termos da portaria de nomeação nº 


a) Gestor: Flávio Habitzreiter ou quem vier a substituílo


b) Fiscal(is):  Arquiteta e Urbanista Gabriela Luiza Bertaluci  e a servidora Andrieli Camila Hepp.

CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTE, REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO
O contrato será reajustado, nos termos do art. 25 da Lei Federal 14.133/2021 e do Decreto Municipal 34/2023, observado o interregno mínimo de um ano, a contar da data-base do orçamento estimado, mediante solicitação do contratado. 
§ 1º  Para fins de reajuste, levar-se à como data base a data do orçamento estimado, ou da planilha orçamentária constante do processo administrativo ou do Termo de Referência.

§ 2º Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

§ 3º  O valor do contrato será reajustado pelo INPC, obedecendo-se a metodologia de cálculo adequada para sua atualização.

§ 4º Quando, antes da data do reajustamento, já tiver ocorrido a revisão do contrato para a manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, será a revisão considerada à ocasião do reajuste, para evitar acumulação injustificada.

§ 5º A revisão de contrato ou reequilíbrio econômico-financeiro decorre da imprevisão, consiste em um fato imprevisível ou previsível de consequências incalculáveis, anormal e extraordinário, que poderá ser concedido a qualquer tempo, e para sua concessão devem ser verificados os seguintes requisitos: 

a) evento futuro e incerto;

b) evento ocorrido após a apresentação da proposta; 

c) o evento não pode ocorrer por culpa da contratada;

d) possibilidade de revisão seja aventada pela contratada ou pela contratante; 

e) modificação consubstancial nas condições contratadas;

f) haja nexo causal entre a alteração dos custos com o evento ocorrido e a necessidade de recomposição da remuneração correspondente em função da majoração ou minoração dos encargos da contratada. 

g) demonstração da quebra de equilíbrio econômico-financeiro do contrato, por meio de apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que a contratação se tornou inviável nas condições inicialmente pactuadas. 
§ 6º O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência deste instrumento e antes de eventual prorrogação.
§ 7º A contratada, para fazer jus ao equilíbrio econômico-financeiro, deverá apresentar em até 10(dez) dias após a assinatura deste instrumento planilha de custos elaborada pelo contador/técnico contábil da empresa e documentos comprobatórios dos preços apresentados. A falta da apresentação desta poderá ensejar o indeferimento do pedido pelo setor de contabilidade. 
§ 8º Solicitada reapactuação ou o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, fica o contratante obrigado a responder em até 30 (trinta) dias da data do requerimento.

§ 9º O não cumprimento do prazo constante no item § 8º desta cláusula não implica em deferimento do pedido por parte do contratante. Todos os documentos necessários à apreciação do pedido deverão ser apresentados juntamente com o requerimento.

CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
Para a presente contratação não haverá exigência de garantia de execução tendo em vista que o objeto somente será pago após a sua entrega. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
§ 1º São obrigações da Contratante:
f) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
g) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

h) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

i) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;

j) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021; A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

§ 2º São obrigações da contratada: 

b) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
I - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo de validade;
II - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
III - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato; 
IV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados;
V - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
VI - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
VII - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
VIII - Implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) meses, em caso de licitação de grande vulto, nos termos do artigo 25, §4º da Lei nº 14.133/2021;
IX - Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991.

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO
A empresa CONTRATADA se compromete a executar o contrato de acordo com as disposições do Edital e em conformidade com as cláusulas constantes neste instrumento e a prestar a garantia do objeto pelo prazo de seis meses a contar da entrega. No caso da garantia ser acionada deverá ser prestada no prazo de cinco dias úteis a contar do recebimento da solicitação. O descumprimento da garantia acarretará aplicação das penalidades previstas no edital e contrato por descumprimento de cláusula do edital. As penalidades neste caso poderão ser aplicadas ainda que o prazo de vigência contratual esteja exaurido, fato que não poderá ser alegado pela contratada, pois de conhecimento prévio. 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
§ 1º Das Infrações Administrativas
Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, o licitante ou o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não mantenha a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebre o contrato ou não entregue a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) enseje o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação, sem motivo justificado;

h) apresente declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou preste declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraude a licitação ou pratique ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comporte-se de modo inidôneo ou cometa fraude de qualquer natureza; 

l) pratique atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) pratique ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
§ 2º Do Processo Administrativo e das Sanções Administrativas
A aplicação de quaisquer das penalidades aqui previstas realizar-se-á em processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº 14.133/2021. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas, as seguintes sanções: 

I- advertência, para a infração prevista na alínea “a”, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

II-  multa, nas modalidades:

1.  Compensatória, de até 10% sobre o valor da parcela inadimplida, para quaisquer das infrações previstas nas alíneas “a” até “m”.  

2. Moratória, pelo atraso injustificado na execução do contrato, de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
3. Impedimento de licitar e contratar, para as infrações previstas nos itens “b” até “g”, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, para as infrações previstas nos itens “h” até  “m”.
§ 3º Da Aplicação das Sanções
I. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. A aplicação de sanções não exime o licitante ou o contratado da obrigação de reparar os danos, perdas ou prejuízos que venha a causar ao ente público. O valor previsto a título de multa compensatória será tido como mínimo da indenização devida à título de perdas e danos, competindo ao contratante provar o prejuízo excedente, nos termos do art. 416 do Código Civil - Lei nº 10.406/2002.

II. A multa de mora poderá ser convertida em multa compensatória, com a aplicação cumulada de outras sanções previstas neste Edital.
III. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

IV. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no instrumento, poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados nos incisos do caput do art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021.

V. As sanções previstas neste item não elidem a aplicação das penalidades estabelecidas na Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, conforme o disposto no seu art. 30 ou nos arts. 337-E a 337-P, Capítulo II-B, do Título XI da Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal).

VI Serão reputados como inidôneos atos como os descritos nos arts.337-F, 337-I, 337-J, 337-K, 337-L e no art. 337-M, §§ 1º e 2º, do Capítulo II-B, do Título XI da Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal).
§ 4º Da execução da garantia contratual
O valor da multa poderá ser descontado da garantia contratual, havendo. Se a multa for de valor superior ao da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo contratante.

I. Se os valores da garantia e das faturas forem insuficientes, fica o contratado obrigado a recolher a diferença devida, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. Esgotados o prazo para pagamento do valor devido, o débito será encaminhado para inscrição em dívida ativa tributária. Não havendo garantia, a multa será cientificada ao contratado para pagamento nos mesmos prazos estipulados neste item, sob pena de inscrição em dívida ativa, após o decurso deste prazo. 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO
O presente termo de contrato poderá ser extinto:

I. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

II. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

III. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021.

IV. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021.

V. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; Indenizações e multas.
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DAS VEDAÇÕES
É vedado à contratada:
I. A subcontratação, sem autorização prévia e por escrito da Contratante;
II. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES
§ 1º Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021.

§ 2º A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

§ 3º As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA – DOS CASOS OMISSOS
§ 1º Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos contratos.
CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA – DOS CASOS OMISSOS
Fica eleito o foro da Comarca de Três Passos-RS, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir eventuais questões decorrentes deste contrato ou sua execução, que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021.
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual forma, teor e conteúdo.

Três Passos, ............................

Contratante:





Contratada:


________________________



__________________________
Câmara Municipal de Três Passos


            

.....................................

Presidente





Assessor Jurídico: ____________________
ANEXO VI- MEMORIAL DESCRITIVO
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LIXEIRA PLASTICA

LIXEIRA INOX

CUBA INOX COM SIFAO
TORNEIRA INOX

SUPORTE VARROURAS
TANQUE INOX

TORNEIRA INOX

PUXADOR FACETATO SAFIRA
PONTEIRAS PARA PUXADOR FACETATO
PUXADOR SORENTO
PUXADOR GOLA

PUXADOR LUNA

GRANITO SAO GABRIEL
GRANITO OCRE

PORTAS VIDRO REFLECTA
CORREDIGAS HETTICH 45cm
CORREDIGAS HETTICH 55cm
CORREDIGAS HETTICH 35cm
CORREDIGAS HETTICH 55cm

CORREDIGAS HETTICH 55cm

AMBIENTES ANTIDADE

COZINHA E RECEPGAO 4
COZINHA 1
COZINHA 1
COZINHA 1
DEPOSITO 1
SANIT. FEMININO (TANQUE) 1
SANIT. FEMININO (TANQUE) 1
COZINHA 2
COZINHA 12
SALA DE TRANSMISSAO E RE 21
SANIT. FEMININO (TANQUE) 1
ARMARIO DE LEIS 6
TAMPO E BANCADA COZINH/ 1
SANIT. FEMININO (TANQUE) 1
ARMARIO DE LEIS 6
RECEPGAO 1
RECEPGAO 1
RECEPGAO 6
COZINHA 5
DEPOSITO 4

[c}

R UNITARIO

R$ 50,55
R$ 596,60
R$ 359,00
R$ 807,50
R$ 59,00
R$ 402,80
R$ 324,90
R$ 30,70
R$ 13,85
R$ 126,50
R$ 70,50
R$ 11,60
R$4.770,00
R$ 780,00
R$ 850,32
R$ 66,00
R$ 84,75
R$ 66,00
R$ 84,75

RS 84,75

R$ 202,20
R$ 596,60
R$ 359,00
R$ 807,50
R$ 59,00

R$ 402,80
R$ 324,90
R$ 61,40

R$ 166,20
R$ 2.656,50
R$ 70,50
R$ 69,60
R$4.770,00
R$ 780,00
R$5.101,92
R$ 66,00
R$ 84,75
R$ 396,00
R$ 423,75

R$ 339,00
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DOBRADIGAS HETTICH SENSYS
DOBRADIGAS HETTICH SENSYS
PISTAO PARA BASCULANTE HAFELE

ARTICULADOR INVERSO

AMBIENTES
COZINHA

RECEPGAO

COZINHA E SALA DE TRANSN

SALA DE TRANSMISSAO

SISTEMA PARA PORTA DE CORRER SS-150+ R DEPOSITO

BUCHAS

PARAFUSOS

PASSA FIO

TAMPA FURO

VIDRO REFLECTA

METAIS

LETREIRO ACRILICO

LOGO ACM

INTERRUPTORES

FITALED

RODIZIOS

CHAPA MDF Terrino — Guararapes 25mm
CHAPA MDF Terrino — Guararapes 18mm
CHAPA MDF Terrino — Guararapes 15mm

CHAPA MDF Terrino — Guararapes 6mm

GERAL
GERAL

SALA DE TRANSMISSAO E RE
GERAL

PLENARIO E RECEPGAO
RECEPGAO

RECEPGAO

PLENARIO

GERAL

GERAL

PLENARIO (TRIBUNA)

GERAL

GERAL

GERAL

GERAL

ANTIDADE

100

16

100

52 metros

4

R UNITARIO
R$ 37,50
R$ 37,50
R$ 25,90
R$ 229,50
R$ 165,00
RS 46,27
R$ 36,40
R$ 12,00
R$ 16,30
R$4.863,94
R$1.510,00
R$ 300,00
R$ 500,00
R$2,14
R$ 12,38
R$ 7,47
R$1.109,36
R$ 720,08
R$ 666,00

R$ 536,78

R$ 225,00
R$ 375,00
R$ 207,20
R$ 229,50
R$ 330,00
R$ 46,27
R$ 36,40
R$ 192,00
R$ 16,30
R$ 4.863,94
R$ 1.510,00
R$ 300,00
R$ 500,00
R$10,70
R$3.218,00
R$29,90
R$1.109,36
R$ 720,08
R$ 666,00

RS 536,78





[image: image4.jpg]ITEM AMBIENT! NTI = R UNITARIO = RTOTAL
CHAPA MDF Mangue - Guararapes 25mm GERAL R$1.218,25 R$1.218.25
CHAPA MDF Mangue - Guararapes 18MM GERAL R$ 965,25 R$ 965,25
CHAPA MDF Mangue - Guararapes 15MM GERAL R$ 84375 RS 843,75
CHAPA MDF Grafite — Guararapes 25mm GERAL R$ 1.298,00 R$ 1.298,00
CHAPA MDF Grafite — Guararapes 18mm GERAL R$ 895,50 RS 895,50
CHAPA MDF Grafite — Guararapes 15mm GERAL R$ 769,50 RS 769,50
CHAPA MDF Grafite — Guararapes 6mm GERAL R$ 560,25 RS 560,25
CHAPA MDF Neblina - Guararapes 18mm GERAL R$ 922,74 RS 922,74
CHAPA MDF Neblina - Guararapes 15mm GERAL R$ 769,10 RS 769,10
CHAPA MDF Neblina - Guararapes 6mm GERAL R$ 598,98 RS 598,98
MAO DE OBRA R$ 16.600,00 RS 16.600,00
s S 2 M 7

DATA FINAL DA COTAQRO: 22/01/2025
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CRONOGRAMA DE EXECUGAO DE MOVEIS PLANEJADOS

Descri¢ao do servigo Datas
Semana 01 | Semana 02 | Semana 03 [ Semana 04
Encomenda dos materiais X
Montagem inicial na marcenaria X
Montagem final in loco X
Conferéncia e finalizagéo X
OBSERVAGOES:

- Em caso de duvidas ou eventuais ajustes, consultar a Arquiteta
responsavel pelo projeto pelo whatsapp (55)991520030.

- Todas as medidas devem ser conferidas in loco antes da montagem e
instalagao.

- Ainstalagdo e conferéncia dos moveis sera realizada pela responsavel
técnica pelo projeto, devendo, portanto, ser evitadas as seguintes
datas: 10 a 14 de margo; 29 de marco a 6 de abril; em virtude da ndo
disponibilidade de agenda da mesma.
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Memorial Descritivo Mobiliario Camara de Vereadores de Trés Passos
PLENARIO

O conjunto de mobiliario do Plenario sera composto por 4 moveis, sendo
eles: Movel 1: 1 mesa com 3 lugares para a Presidéncia e convidados; Moével 2: 2
mesas iguais, com 5 lugares cada, para os Vereadores; Movel 3: 1 tribuna, cada
qual com as seguintes caracteristicas:

Geral: MDF 15mm para todas as mesas, tamponamento e caixaria, aplicado
simples nas frentes, duplo nas laterais e triplo na parte superior.

A cor sera no padrdo MANGUE, da marca Guararapes.

As frentes serdo com moldura no estilo provencal, ou modelo “almofadado”,
com LED COB branco quente embutido.

Moével 1: A mesa da Presidéncia e convidados serd um movel Unico
composto por 3 lugares, com medidas conforme detalhamento, sendo a mesa do
meio destinada a Presidéncia, mais alta que as demais, sendo lugar de destaque.

Na parte superior frontal esquerda da mesa, sera colocada uma pequena
chapa de MDF para suporte a placa que constara o nome do Presidente.

Na parte frontal da mesa do meio, devera ser colocada uma chapa de vidro
espelhado na cor fumé. Sobre o vidro, devera ser colado uma chapa em ACM prata
com face em acrilico prata em alto relevo com o logotipo do Poder Legislativo
Municipal. Nas laterais deste quadro, deverdo ser colocados perfis de LED COB na
cor branco quente embutidos na marcenaria, de modo que fiquem niveladas com a
chapa. O interruptor deve ser discreto, modelo bolinha, em cor preferencialmente
branca, e ficar posicionado na lateral externa da mesa. Do mesmo modo, a fonte do
LED deve ficar presa a mesa, de modo que ndo atrapalhe os pés de quem estiver
sentado.

Sera necessario puxar energia para o moével das tomadas do piso, devendo a
mesma também ficar o mais discreto possivel e ser preferencialmente na cor cinza,
ou preto.

Nas 3 partes frontais da mesa, deverdo ser instaladas molduras do tipo
provencal, de 3cm de largura x 2,5cm, com as juntas em angulo 45 graus. Na parte
posterior, as mesas devem ser separadas por divisor em MDF. As medidas estdo
especificadas em detalhamento.

Moével 2: A mesa dos Vereadores também sera um moével Unico, com as
mesmas caracteristicas de espessura e moldura da mesa descrita anteriormente.

Nesse caso, serdo 2 mesas exatamente iguais, uma de cada lado da mesa
da Presidéncia, posicionadas em angulo.
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Nessas mesas, devera ser instalado na face frontal superior, logo abaixo da
moldura, o Perfil LED COB, na cor branco quente, em todas as mesas, embutidas
na moldura, de modo que fiqguem niveladas com a chapa. O interruptor deve ser
discreto, modelo bolinha, em cor preferencialmente branco, e ficar posicionado na
lateral externa das mesas. Do mesmo modo, a fonte do LED deve ficar presa a
mesa, de modo que néo atrapalhe os pés de quem estiver sentado. Sera necessario
puxar a energia para o mével, devendo a fiacdo ficar o mais discreta possivel. Na
parte superior frontal das mesas, devera ser instalado, em todo o comprimento, uma
chapa de MDF, para apoio das placas com nome dos Vereadores.

Movel 3: O movel da tribuna devera ter a parte da frente mais alta do
que a parte posterior, de forma que seja possivel apoiar folhas na parte superior
para leitura. A face frontal devera ter a moldura em estilo provencal e também a
aplicacdo de vidro espelhado fumé. Na parte superior da moldura, devera ser
instalada a fita LED COB na cor branco quente, embutida na moldura, de modo que
fique nivelada com a chapa. O interruptor deve ser discreto, modelo bolinha, em cor
preferencialmente branco, e ficar posicionado na lateral externa. A parte posterior
sera aberta, com uma prateleira para apoio de material, e espaco para passagem do
cabeamento do microfone. A parte inferior devera contar com 4 rodizios com trava,
um em cada extremidade, de modo que o mével possa ser travado ou movimentado
conforme necessidade.

SALA DE TRANSMISSAO

O conjunto de mobiliario da sala de som sera composto por 2 méveis, sendo:
Movel 1: Mesa para computadores; Movel 2: Mesa de apoio para a mesa de som e
amplificador.

Geral: MDF 15mm tamponamento e caixaria, aplicado simples nos nichos e
triplo nos tampos. Gavetas e portas com MDF 15mm interno e frentes 18mm.

A cor sera no padrdo TERRINO, marca Guararapes.

As gavetas deverdo ter corredicas invisiveis com abertura total do vao.

Os puxadores serdo no modelo Sorento (liso) 96mm, marca Zen Design, cor
preto fosco.

Movel 1: Mesa com tampo em espessura tripla. Nas duas extremidades
laterais, deverdo ser colocados nichos com espessura simples, para colocagdo dos
CPUS. Junto aos nichos, na parte superior do tampo, deveréo ser deixados passa
cabos com acabamento plastico na cor preta.




ANEXO VII -  PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
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Moével 2: O mével 2 é destinado a colocacdo da mesa de som e do
amplificador. A mesa de som ficara no nicho da parte superior, que devera ter uma
porta basculante com giro para cima, e alga para puxar, na cor preto fosco. O pistdo
devera ter amortecimento. Na parte abaixo, ficara o amplificador. A porta devera ser
basculante, com abertura para baixo e puxador modelo Sorento (liso) 96mm, marca
Zen design, cor preto fosco. Em ambas as partes devera haver um passa cabos, de
forma que os cabos dos equipamentos possam chegar até a tomada, que devera
ser puxada para dentro do moével. Abaixo, serdo colocados 4 gavetdes, com
puxador modelo Sorento, e corredicas invisiveis com abertura total do vao.

DEPOSITO

O deposito sera composto por um mavel Unico: um armario com prateleiras,
gavetas e penduradores, com o intuito de guardar material de limpeza. Cor: Padrdo
TERRINO, marca Guararapes. MDF caixaria geral 15mm, fundo 6mm, gavetas
15mm, portas 18mm.

Geral: Armario com 2 portas de correr, com sistema flutuante invisivel
SS-150+ da marca ROMETAL. Deverdo ser colocadas 4 gavetas internas, com
puxador cava 45 graus no MDF, e as mesmas deverdo ser recuadas 5cm da lateral
e da frente, de forma que possam ser confortavelmente abertas, sem atrapalhar a
porta. As prateleiras terdo espessura de 15mm. Toda a parte interna e externa
deverdo ser no mesmo padrdo de MDF. O pilar existente deve ser revestido. O
pendurador para vassouras e rodos deve ser preferencialmente em inox, com
penduradores e ganchos, ao menos 5 und.

COZINHA

A cozinha sera composta por 2 méveis, sendo: Movel 1: Balcdo pia e Aéreo;
Movel 2: Bancada. A cor devera ser no padrdo TERRINO, marca Guararapes,
incluindo a parte interna, e o granito sera o preto Sdo Gabriel, duplo, acabamento
polido.

Geral: MDF 15mm tamponamento e caixaria, espessura simples. Interno de
gavetas com MDF 15mm. Portas e frentes de gavetas 18mm.

As gavetas deverado ter corredicas invisiveis com abertura total do vao.

Os puxadores serdo da marca Rometal, modelo Facetato Safira com ponteira
curva, na cor preto.
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Movel 1: O balcdo da pia sera em MDF com 3 portas de giro, 1 gaveta
deslizante com suporte em MDF para lixeiras plasticas, 1 porta falsa (ndo abre pois
fica no canto), e 4 gavetas.

A parte interna das portas devera conter uma prateleira centralizada, que
devera ser recortada, caso necessario, para encaixe do sifdo.

O soéculo serd em granito, e o mesmo devera ser recuado 7cm da frente do
moével. O tampo também sera em granito polido, e o mesmo devera ser duplo, com
rebaixo de area molhada. Sobre o tampo, na area seca, devera ser feito recorte
para instalagdo de uma lixeira embutida em inox, conforme detalhamento. Na area
molhada devera ser feito recorte centralizado para instalagdo da cuba em inox em
formato retangular e da torneira, cujos modelos constam em detalhamento. Devera
também ser instalada rodabanca em granito, espessura simples, com 7cm de altura.

O balcao deve acompanhar o angulo da parede, bem como o século.

O movel aéreo sera composto por 3 portas basculantes com abertura para
cima, e prateleira divisoria interna.

Movel 2: A bancada sera composta exclusivamente por Granito Preto Sao
Gabriel polido, sendo que devera ter apoio também em granito na extremidade que
n3o encontra a parede. Devera ser fixada com 5 chumbadores metalicos, sendo 1
em cada extremidade, 1 centralizado e os outros 2 ao meio dos demais. A frente e
lateral (pé) deverao ter 4 cm de espessura.

ARMARIO DE LEIS

Sera composto por mével Unico, que ficara na parte antiga da Camara de
Vereadores: um armario, na largura e altura de toda a parede, com prateleiras
internas e 6 portas de giro em vidro reflecta fumé com estrutura em aluminio prata e
puxadores modelo Luna 150mm cor prata, marca Rometal.

Todas as prateleiras deverdo ter perfil LED COB embutido na parte frontal
superior da mesma. O interruptor pode ser Unico para todas as luzes, instalado na
parte interna lateral mais para frente, em altura de 1,10m, de forma que facilite o
acendimento das luzes. Os drivers devem ser colocados no fundo das prateleiras,
de forma a ficarem o mais discretos possivel.

Geral: MDF 18mm caixaria, espessura dupla. Prateleiras com MDF 15mm.

A cor devera ser no padrao TERRINO, marca Guararapes, incluindo a parte
interna.

Os puxadores serdo modelo Luna 150mm cor prata, marca Rometal.
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RECEPGAO

A recepcdo serd composta por 6 moveis, sendo: Moével 1: Mesa de
atendimento; Mével 2: Gaveteiro com nicho CPU; Movel 3: Mével nichos; Mével 4:
Aparador café; Movel 5: Aparador; Mével 6: Mesa dobravel.

Geral: A cor serd uUnica, no padrdo GRAFITE, marca Guararapes. A
espessura do MDF caixaria geral devera ser 15mm, aplicada simples, dupla ou
tripla, conforme projeto; Interno de gavetas 15mm; Frente de portas e gavetas
18mm; Prateleiras 15mm; Tampo da mesa 18mm duplo.

Movel 1: A mesa de atendimento sera composta por tampo em MDF 18mm
duplo, em formato organico com bordas curvas, e um pé em formato cilindrico em
metal preto fosco. A outra lateral sera apoiada no mével 2. Nessa lateral devera
haver 1 passa cabos com acabamento na cor preto fosco.

Movel 2: O Mobvel 2 sera composto por gaveteiro, com 2 gavetdes e 4
gavetas, e nicho para CPU. No nicho para CPU devera ser puxada uma tomada
para a frente do fundo do moével, para facilitar que o mesmo seja ligado e desligado
da tomada.

O nicho devera ter espessura de 15mm; Interno de gavetas com MDF 15mm;
Frente de gavetas com MDF 18mm; Tampo e caixaria com MDF 18mm.

Os puxadores serdo no modelo Sorento (liso) 96mm, marca Zen Design, cor
preto fosco.

As gavetas devem ter corredicas invisiveis com abertura total do vao.

Movel 3: O mével 3 € composto por nichos na parte superior, e portas de giro
na parte inferior. Na parte dos nichos, as prateleiras deverdo ser em MDF 15mm
com iluminagdo na parte de baixo frontal de cada uma, sendo essa em perfil LED
COB na cor branco quente. O interruptor devera ficar localizado na parte lateral
interna do mével. Os drivers deverdo ser colocados junto ao fundo das prateleiras,
de forma a ficar o mais discreto possivel.

O fundo do movel devera ser em MDF 6mm + aplicacdo de vidro refletivo
fumé.

Na parte central devera ser aplicado um letreiro em acrilico prata, com a
escrita “Camara de Vereadores TRES PASSOS”, na fonte “Mongolian Baiti”.

A parte inferior terda uma parte fixa que ficara junto ao mével gaveteiros, 5
portas de giro, com puxadores no modelo Sorento (liso) 96mm, marca Zen Design,
cor preto fosco. A parte interna devera ter 1 prateleira de 15mm, na mesma cor da
parte externa.




ANEXO VIII -  CRONOGRAMA
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Moével 4: O movel do café devera ter caixaria de 18mm, fundo de 6mm;
prateleira de 15mm e portas de 18mm. Serdo 2 portas de giro com prateleiras
internas e um gavetdo deslizante com nicho em MDF para suporte de lixeiras
plasticas. Os cantos do movel serdo curvos.

Os 4 pés das extremidades serdo em metal preto fosco, em formato
cilindrico, 20mm. Estes serdo interligados por metal preto em formato de “X”, com
15mm de espessura.

O interior de uma das portas é destinado a colocagdo de um galdo de agua,
portanto devera ser deixado espago para passagem de canos.

Puxadores no modelo Sorento (liso) 96mm, marca Zen Design, cor preto
fosco.

Movel 5: O aparador sera composto por uma gaveta, e deve ter as mesmas
especificagcdes do mével anterior.

Movel 6: O movel 6 sera uma mesa dobravel, com tampo em MDF
espessura 15mm, sendo dupla nas bordas. As pernas serdo em aluminio preto
fosco cilindrico, com espessura de 20mm. A mesa deve ser composta por 2 partes
unidas por dobradicas, de forma que possa ser dobrada para que seja guardada.

MOVEL TANQUE

Movel Unico, a ser instalado na parte antiga da Camara de Vereadores, junto
do banheiro feminino, em area especificada em projeto.

Devera ter caixaria de 18mm, fundo de 6mm; prateleira de 15mm e portas de
18mm. A cor devera ser no padrdo Neblina, marca Guararapes, incluindo a parte
interna, e o granito sera o Ocre, espessura simples, com area molhada e
rodabanca.

O movel tera 2 portas de giro e 1 prateleira interna.

A tubulagdo de agua e esgoto devera ser puxada da pia existente ao lado,
sendo que esse servico devera também ser executado pela empresa que fornecer
os moveis.

O tanque sera em inox, de encaixe, tamanho 40x35cm, Modelo Hera
Compact, marca Tramontina.

A torneira sera em inox, de mesa, bica movel, cédigo 1167 C21 - Marca
Deca.

Lembrar de deixar a pedra recuada 1cm na lateral direita para encaixe no
granito do mével existente.

Os puxadores serdo em aluminio, no modelo Gola da marca Rometal, para
portas de 18mm. Referéncia RM-175.




� Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.





Três Passos-RS, Rua Salgado filho , 79 – Cep. 98.600-000 

Fone: (55) 3522-1210

CNPJ: 07.257.873/0001-23 www.trespassos-rs.leg.br
Responsável pela elaboração do Edital: Andrieli Camila Hepp
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OBSERVAGOES:

Em caso de duvidas ou eventuais ajustes, consultar a Arquiteta
responsavel pelo projeto pelo whatsapp (55)991520030.

Todas as medidas devem ser conferidas in loco antes da montagem e
instalagao.

A instalagdo e conferéncia dos moéveis sera realizada pela responsavel
técnica pelo projeto, devendo, portanto, ser evitadas as seguintes
datas: 10 a 14 de margo; 29 de marco a 6 de abril; em virtude da ndo
disponibilidade de agenda da mesma.



